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| - RELATORIO

O ilustre Deputado Enio Bacci apresentou ao Congresso
Nacional o Projeto de Lei n°® 4519, de 2004, com o objetivo de alterar o art.143
da Consolidagao das Leis do Trabalho, fazendo inserir nesse dispositivo, um
paragrafo que estabelece que o abono de férias, referido no caput do artigo,
deve ser efetuado até dois dias antes do inicio do periodo de férias.

Esgotado o prazo regimental, ndo foram apresentadas
emendas.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei n° 4.519, de 2004 altera o art. 143 da
Consolidacdo das Leis do Trabalho para nele inserir um paragrafo 4° com o
seguinte comando:



“Art. 143. E facultado ao empregado converter 1/3 (um
terco) do periodo de férias a que tiver direito em abono
pecuniario, no valor da remuneracao que |he seria devida
nos dias correspondentes.

8 4° o pagamento do abono referido no caput sera
efetuado até 2 (dois) dias antes do periodo de férias”

A intencdo do autor com tal providéncia, segundo a
justificacéo do Projeto, €, simplesmente, melhorar a redacéo do citado art.143,
incluindo, no art.4°, a data do pagamento do abono de férias.

Ocorre, porém, que tal providéncia ndo € necessaria,
porque néo ha, na CLT, lacuna quanto ao prazo para pagamento do abono de
férias. Eis 0 que expressamente determina o art. 145 da Consolidacao:

“Art.145. O pagamento da remuneracgdo das férias e, se
for o caso, o do abono referido no art.143 seréo
efetuados até 2(dois) dias antes do inicio do respectivo
periodo.”

Forcoso é concluir que o Projeto se equivoca em seu
objetivo, ja que alteracdo pretendida € desnecesséria e indcua, haja vista que
repete os exatos termos da lei em vigor.

Assim sendo, somos pela REJEICAO do Projeto de Lei n°
4.519, de 2004.

Sala da Comissao, em de 2008.

Deputado Daniel Almeida
Relator



